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1._ _

EMENTA: -DOCUMENtO FIS:CAt lNtfiONEO _ ..
o DANFE 4785 emitido lyela autuada, [di considerado
illidôneopot' não contet o desíaqüêâ.ô' irnposto .

.Auto de Infração julgadó IMPROCEDENtE, tendo
'em vista .. os fundamentos da autuaçâo não

c ar aê terizarem i 11i d onei d ade do dOé umen to
fiscal. R e s Sá. 1toq üe as In e te á. ti o r i a s
destinavam-se a estabelecimêüto da cOústrução
civil, cabendo sómente a cobrança do diferencial
de alíquota, 11(?S termos do art. 125 dó RICl\fS/CE. A
ausência do ICMS na flota desfaVotecc sOm'e1l te o

,Estado do 'emitente (Btá.sília..:DF}. Recutso
Ordinário conhecido 'C l'n'ovidó. Dcêis.â6 por
unanimidade de Votos.



Cónselhéiro Relator:, CíceroRogerMacedo GonçulVé

O/agente fiscal ~indica como infringido os artigos 127 c/c l:fl,;~doDecrcto~ho
24';;'5 69197.S!ugei~:a aplic'àçãodapcnalidade à prcvista noart]n'2'g,é'il1ciso fn,
alínea i':a"d:~ft,einO l2..67d/~;6,~ltera,da pela Lei nO13:418103..

,.<-- ,_c, ",'-, ", ' " it,- ., .. ,

A,~peç,~ dOprésente, processo 'acusa';ia elílpreSá'MODUL'O
ENG ENHA~IAêÓNSUL~fÓRIA' e GERÊNCIA PR~DIAL, LTDAde transportar'
titt:ftc'adOriaàcóbettadàÍmrdócumento fiscaLinidôneo. O DANFE nO4785 emitido
pela autlJada, foitonsiderado inidôneo por não corit.et'o destaqUe o imposto nó
,;""'<-:,,-'-, ::'.>",. ,~.~""'. '. -'" >'-';'! . - ' ,

corpo da nota fisCál,

\

,,'Çüino,PfPy~s~da ac'c~sa~ãofj;sca(Q'agcpte autuante acô:süraosaU:tbs:lnfot'lhaçôcs
CompJemelitar~~ao,Autódelnfração, Certificado de GuàrdadeNfercadorias"- CGM
nO,77/ig12,:DAN'PE'SfT)os'478S',e 4784, term()deJ{et~nçã()dcJvfei~adoria e
'DotumebtosrFisca,is, "d,ocumentos d,e iniportação,d,as"ITlcrcatlorias,planilha,
,cadastroSINTEGRj'c , "', ;,: " ",

l~r. -.
f'

Tempestiyament9 contribuinte á'dentra aos autos G8m impug!1ução th, 42/56,
,alcgándó,etitsíntese o seguinte:'"' 'r

Q.ue.at.autuadá;éuma etp.presa que tem p6r atividade econômica,
, preponderánten;éntc'a presfaçãode ~erviçóde~ngenhariaconsubsTanciada
na'instalaçãodc.elcvaclores;!, .i';"

Q~e após o?ese~ba~açoaduaneiro aempresa re?letepara9cantdro~e obra
do cliente o ~quip'~mé~t'o'aser iIistalado naobra:e emite NF; SC!l1 o,...destaque~- - . ~ ,

do imposto, em obediênciaa,o art. 3°,;jnciso V/da tQ 7196, e'art. l°, S 2°,
.daLCí f6103,"por tratar. dc',operaçãoque .d~stina mcrcadori~ não produzida
.pel()elílpreiteiro;.:~ ser.utili'zada em serviço tri,?utado pelo ISS, conforme
lista ,de serviço itêin 7.02 Lcç12003.

'. " " ',: •••• , ,'" c", .,:~ ,"~ _' __ '~:



Processo ,n° -I/20 76!2'Ó 12
Cónselheiro R.eliitót: Cíceí'óRoget Mac'edó Gonçalves

GOVERNObO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da j:'azeJlda

CONt'ENCIosb ADMINISTRATIVO TIUá'útÁIUÔ,;;o CONAt
CONSELHO DE RI:CURSÔS TRIBUTÁRIOS ~CRr

Nahl'stância Siügulat O auto de inftação toi decl'iuádo Patciaal ProCedellte.
Em süasco'tlsidetàçõe's a julgadora esclarece qüe li Lei Federal que trata do IPI,
equipàra .•s'ê ãprodutóto estabelééinleiÚú que prõ'Iu:ovet a saída de produtos
irl1p01'tados,éortfütme árt. 90, inciso I, da Lei n° 4.5.0-2/19'64. Desse lTIôdú, érttende
que os elevadores irt1púttados pela autuada,pndell'l ser c011.sidetados corhO
ptodutosproduz!dos pela tnesma, sújeitatrdo~se a,jncid êilcia do ICMS. Que houve
il1fringência as determinações contidas na legislação d(}. ICMS estadual,
ptecisamellte a prevista no art. 131, inciso lU; do RICMS. Que a patCíalprocedência
decotre da redução do montante docrédlto ttibutário la'flçadoÍ'lailliC'iaL

ltisatisfeita COm adeeisâô singular que pugnou em parte p,ela confüináção da acusação
l1s'cal a êtnprês'a interpõe recu1'só ordinário, il1iCialmenté apúlltatrdo dois
. p'rincij)'âis defeitos ha dec~são de 1àTílstân_cia:

• s"

1 - rl1sistittiàinido'ueidade do doeuinento fiscal dC'éotr'etite dáfãltà de'dc'stáqú'e de
ICMS, por repteseütar n'léraindícaçao pata finsdêconttole, côntbrm.e LC n°
87/97, al't. 13,S 1°, inciso I;
. 2 - Eqilil'ratãr o ilúportadàr àn industrial, conforme lêgislação do IPl,qüando o
Súpe'tiot Tribunal de Justiça afastá'esse entel1diínento;

Arguirtenta ainda o seguinte:

1. Que Recóttenie é' umá enl'piesa que' tem pür atividade econômica,
preportderantenícrife, a prestação de serviço de engenharia
consubstanciadana inswlaçãó de elevadores.

2.Qüé após ú desembaraçó aduaneiro, a Recorrente relheteparao cantelfo de obrado
cliente úequipamento a ser instalado na obra e emite,NF Sémo destaque do imposto,

,.



f>rbée:sso nO 1I2076/2Ó12
.éÓhselheiro Reia"tór: Cíceto Roger Macedo Gonçalves

GOvERNO l)()

Es'rADOno CEARÁ
"'''trdi/riU di! P/funda

CONTENCIÕSÚt\:DNlÍNISTRATIVO tIU'BUTÁRlÔ" CONAf
CONSHHO DE RECURSOS TRIBUtÁRIOS ~ CRT

eiTI (1bedfêh:ciá àtLâtt. jà,Ü'lCiso V, da te 87/9'6 e âJt. lÓ,S '2°, dá te 116/2003,
por Se tratar de operação qUc destina mercadoria riãoptoduzida peloch1prciteitli,
a scr utilizada ethse'tviço tributado pelo ISS,confotine Lista de Serviço item 7.02.

3. Que üchtchdifiientO da Sefàz~])F; a qU'élfipcrtence o tl'iblÍtó 1'C1\1S da saída
(rêrnêssa para o Callteito de obras), considettl a situação C6mõ fato gerador af)Cl1aSdo
ISS (e não do ICMS), por se thltaf de remessa pata cônstrução civil de matetial
adqtlitidô de tetceitos (elevador importado); ou seja, não produzido pelo construtor fora
, do canteiro de obras (exceção que autofizá a incidência do ICMS pará o Distrito
Federal).

4. Nes'se ú'í.esmü sctrtidoé a Consulta respondida pelaSE'FAZ •.Of' enil)toCesso
em que a Recoftente era a cOfisulente (Cohsulta 45/2012, Ptócesso
'125.000:697/2012,publicad() 110bODF de 25/09/2012)]

5: QU'e d dbcuniênt6fiáda tinha deirtidÔlléO, já (rüe retrataVa fíclfll'cnté aót:,-eraçãó:
têulêtetlté\ dêstÍi1atátío, lltatetial e regime de tributaçãp (llão"-ifiCidêhcia)e foi emitido
cO]ifotTl'lédispôe a legislação distrital.

I "A .~~ÚH~~;ãq~~d'iinpliq~e sÜnples transporte dos equipah1entos de elevadores com
destihb à obra 011de acontecerá a respectiva iIlstalação --' contratada esta sób o regime de
prestaçã'o de serviço descrito na Lista anexa à te n° 116/2003 ~, estará.alcançada por
tributação exclusiva do ISS, afastada, in casu, a hipótê-se de incidêhcia do ICMS, sendo
disp'cnsável ódestaquedo seu valor" .

•..i,



[1Í"(lcésS6iió 1/2076/2012
Cünselheiri::i"ÍteIMór:Cícerô Rôger Macedo Gonçalves

~..

GOVERNObO
Es'TADO DO CEARÁ

Secretaria £In Prrü/idu

CÔNfENCIÓSOADIVIíNlsTRAtlVo TIUBlTTÃ.RlÚ '"CÕNAT
CONSELHO DE RECURSOS fR'lEHJTÁRlbS~CRT

6. Qüe a1:alta OltOeltO 'de destaque do ICMS naiiõta fiscal hão acarretatia, pürsi só, á
irtjdoJ1cidadedodôcuftlClitb, espedalrnente por Sêrum aspecto formal. eli1é'ra itldi caçãt)
pata fihS de conttole, conforme o art. 13, 9 1ó; inciso 1, parte final, da Lei
Complementar n° '87/96 .

.' 7. S'cnaópêt:fçãohbúVêsSé incidência d'e ICMS, o i:tfipostosetia dêvidó à Uludadê
federada de ol'ige'nl, o Distrito Federal.

8. Que á opctação dêú •.sé Cóíhdestinó á consUfíiidôr 'final,i1ão pata tMérrda, fiias para fins
de litil1zaçãoeitl serViço cohexo à Gonstiução civÍ1, cofiforn1CCbrnljtlWarilas notas
fioo~s~ .~

Aó' fii'1al,iéqúer á iIÍ1JItbcedêJ1c1'ado auto de inihiçâo.

A Assessoria frihútátÍ'a ao emitIr parecer (vide t1s. 1"86/19'0) dÍ\/erge dó
el1téndiméntó s'Íflg'ulat, afitmaüdo que autuação SemOl'rstta eni de'sco'ttipasso cõm à
nOTIila tributaria vigente, pornãovisll.lmbrat i1CIihuma itreguIaridade no documento
fiscal objeto da autuação. Ressalta que "( ... ) úe tàto, do eXame da NF ..e n° 4785, observa ..
séqué o entitente hão destacou o ICMS.

Entretanto, .~aU'sênda do destaque do ICMSrião tem b e'ohdãó de tôthat o dócumento
tíscal inidôneo, irtrptestâve1 pata acobertar o ttânsitode lheí'ca'dótÍa, prii1cipalme11te por nãü
estar, tal fato, COl1templadodéntre os motivos de inidoüeidade dencados tIO aftigü
do Decreto r1°24569/91.

,'"
,
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'Pi"ocesso riO 1/207612012
COilselhéi'rô Rebtót:Cítêi'o .RôgêfMáêeôo GonyalVes

GOVERNO Dó
EsFTADO DO C£AR.Á

Secretaria da Fazellda

CONTENCIOSO,ADMINIstRATIVO TlUBUtÁ:R1Ô '-CONAT
CONSÉLHO DE RECURSÓStRIBUtÁR'IOS '-'-CRI

OéitadÓartigo dê-fitlédàéuinento inidôiuo como selldóaquele" que "hâo preenche ()s
,~eus requisitos fitnd([i11entaL~ de validade e eficacia ()ü que fi:yp cOJ)1prõlJtidamente expedido
c()fYl dMo, fi'àude oU si/l1ulaçâõ". " "" "

C61'tlO se; vê, ú'S féé)uisitosde Vâlidadé.cde éficácifÍptéséíHé's.no' cifad'ó disptfSitivo
lcgal são cÓIléétllentcs à lcgalidadedo dÓClU11cntoeéSWS têqüisítos estão ph~sentes no
documénto atin:ellte ao caso ém apteço.

"Ademâis, da análise dos autos constata-se que a il1rtação que 1etia oct)ffido na ope'taçã() sêtia
"falta de rêeolhiI11eI1to"ê l1ao "ilota fiscal inidôI1ea.li

S'éndóassütr, irit'cre-"sequeúão testou comptovado Víeioq"ue jüstificasse o láliçameiít()
em discüssão, tendo o docuiiTcnt() fiscal éiiyquestão 'pteeüchido

túdü's os rêquisitos de eficácia ,e vàlidade, estaI1do ós equipáiriBútôsplênmrrente: idcI1tificadÓ's
com teláção àdcscrição, quantidades, valotes,etc, berú como pleI1âmcnté identificado está
o destinatário." ,

l)üt tais cüilsiderá'çÕes a ASSêSSol'iâ rributári~ conhece dó Recurso
Or'dirtário intctJ)osto, daf-Ihe Íjfoviméntb, sugerindo a reforma da decis.ão
singular patà.IMPRéYCEDÊNCIA da acusação fiscaL

o parecer da Assessoria Tribti'tária é adotado na Íntegtàp"elôetnihcrtte
reptesentanteda Ptocutaêlori'a Gerál do Estado, coúforme despacho exarado as
fls. 190 dos autos;

Éó tcláto,



QUê ..'t atividade desenvolvida pela recorrent.e não se;s.4je~taao ICMS,
,confQhne'resposta;dê cOlisulta 'expedida pelé~ Secretária de Estado do
Distrito Féderal demonstrada 'adiante; :

'f'- ',::-', :.'_',:,

sé houvesse iÍícidência de ICMS seria devido à unidade federada de
~'f . '. .orIgem; ,

N~oh.~ inidoneidade do documento ,fiscal, já que retratava fie"1mente
a operação;, ".....; .. '
A\atividade pr~poÍ1deT~ntedarecotrente é ~ prestação de serviço de
engenharia'qüesesújeitaao JSS,conforrrieiterii1.()2 da 'Listá de Serviços
daLCn° lT6/03; - ,

QÚêaB6sO':désembà'ráyÓ"ad1.i~neiio aemptesa renl,ete para canteiro de obras
'do clie'nte oequipâméI1'to"a Sercinstáladó na obr~', emitindól101a fiscal sem
destàqllê,':do ICM,S,dà' não incidêl1:ciado ,ICMS na op'eração, c6nforme"
previsãÓdo art. J~,iilcíso V, da'LC 1l087/96e nO,art. l° daLC n° 116/03;

'Os Pl'odutosbbjetos daautu'ação são 03 (três) elevado:fes elétúcos -importados.

Eftáta a~i~senteáçãofisCál da acusação de r~mêssa de"mei'cadoda acobertada po'r
docj-lmentoffscaJ initlône'o. Contribuinte acima identificadQ'foiautuado p~r0S '
"fis'cais do trânsito de mercàdoria por ter emitido DANJ~E n° 4785, sem o destaque
ãoICMS paràempres~ êONDOMÍ1\,HOBREEZES DOCUMBUCO,localizado no
mu~jC'ípibde;Caticaia ..CE. ",.

';ranto'ntpeça inlpug~atófla quanto noreéursoofdinádbaempresa~defende,"
Seargumentadb oseguinté:



PrOêêsséfilO ] /207612012
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CONSELHO DI: RECURSOS fR"IBUTÁRIO$ - CRi

'. QUél1ãb hõuve qualquer ptejuízb a'o fisc() cearense, de fOrlnaa detérrttinat a
desclassificação do. documento. fiSCál eííiitido e a incidência do imposto
vata eSsa unidade da :Federação ..

Pois bem, após análise düs fàtõs que deram ellsejóâaútuaçao bem coino as peças
de defesa, passa a fazer as seguintes considetações é em seguida o voto,

lIücialnleüte' ressaltó que aNota Fiscal COroa docutrieüto hábil pata pronlover
a circulação de mercadotias deve conter os requisitos necessários para sua
validade jurídica. Oan. 170 e incis()s do RICMS prevê uma série de indicações. . .

que devéíJl Ct1hter cáda campo da llota fiscal para sua validade ê eficácia, razão
pela qual a ausência ou falta d-epTe'enchimetlto de alg:üm requisito fundaÜ.íental
implica éln irregularidade e conSeqüente iílidoneidhdé, coüfottne determina
óittt. 131 dó Decreto n° 24.569/97.

Att. 131, Considerar-se"á inidôneo o docUlilent() que não preenc:her os seus requisitos
.Iíll1dwileritdis de validCide e ejicÍicia ou que fár COfl'lptO'vádamente expedido com dolo,
fí'tIude ou simulação ou, (linda, quando:

1~Oinita indicaçõe,f> que bnpossibilitem_ ti perfeita .ident(jicaçãó da operaÇão ou
tkestaçã(),'
11 -' não ~e refil'(J a Uma efetiva saida de mercadoria ()U pi'estaçâó de setviço, salvo OS
casos ptevistos na legislação; . .

1111" cOf1tenha declm'ações in 'exatas ou que não guardem COfJ1pmibiliddde com a

l

'O]Jêtã9ãOoü prestClçâo efetivamente realizad(l,'
IV ~'.e,~teja pl:eenchído de foií'na ilegivel ou apresente émePldas ou ra:s'uras qúe lhe
IPte.Jüdlquetnaclareza,'~ '.. '. . '.' _ .. 'u .• ," . • L •••••••••••• c

Analisando de formá minuêiosa o DANFE nÓ 4"/85, constatei I1ao haveI'
qualquer descuinprimento dós requisitos fundameÍltais de validade e eficácia



l)l'ocessb n° l/2076/2à 12
Có'tlselhéitó Relátor: Cícei"ó Róger Macedo Gonçalves
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CON'ÍÊNtlÔSO ADMINISTRATIVOTIU.BUTÁRIâ ..CONAT
GON'SELHO DE Rf:éURSOS TfH13UiÁFH6s ~CRr

éxigidoshO artigo acima citado, nem se configurou â oCortêJtcia det:latações
.inexatas óu que nãógnàtdertl compatibilidade cónl a operação ou pl'estação
,éfetiVaménte realizada,

'Nóptcsente casóos àgentes fíSC<iis fundanTcntaranl a:áCtisaç:ã-o n'OsaHs. 12 e 13
da LC 87/96, crtt6üdehdoqúe a:ausência de indicação dó ICMSrto corpo da Notà

,F'iscal é n'Íbtivo de inidóneidade do documento, nãb se:'t1düpassível de reparação.

Dê 'ãcoYdoêÓ'íll â:rt. 13,inc186 ÍX, S 1°, item l, da LC8119'6 dtâêIàpelosautuantcs,
o 'montante do imposto indicadó.rto docUIllento fiscal, constitui déstaque de
meta 'indicáçãoPMá: fins de controle do fisco. Razão pela qual a -atrsêlicia de
dêstaquêdo ICMS ,no corpo da Nota Fiscal ilâoitnplicà em Í'ílidótH::idade do
documentá fiscal; a:p'cl1as iilViabilizâ 'U lânçârtnh1todô êl'ê-ditop6Iacihpr-csâ

,adquirert'té;quãhdcj ês't'â se snjeita a sl'steri1átita 'norinal dê ttibütação. Dcss,a
fotIna à álisênciâJ:mde caUSár prejo.íz'oao Estado de ô'rigem dametêa-d'Otia, .rílaS
hãú ao Estadb dó Ceatá.

VàJedé'StaCàt" aittda que â empresa adquirênte das mercadorias tem c-omó,ativitiade
prinéipal COllstruçã6 Civil, onde as operações dee'rrtradas Íiítefestaduais são
têl~idas 'pêlo <itl. 725 d'b RICMS/CB,cabendonocaso; à cobrança dó diferencial de
alíquota.

POttãhlél, j:rClasc011sidetaçôés acin~a entepdo que él procedimehtofiscal nãotenl
cOílloprevalecet, visto qüe não recâi Sobte o dOCUIi1éflto fis:cal objeto da lide
nénhüifiadas hipóteSes de i11idoneidade previstas nôart. 131 do RICMS-/CE.



C(ms~]heii"(jRelatór:CiCeroRoger Macedo' GonçalvE

'Ant'eàú expóstó,"VOTb'pelóconhecimen'to do Recutso Ordinário,dando-lhé
próvim'~ntOpafarefoànàf aefecisão singular para IMí):ROéEDÊNCIAda'a~usaç.ão
fistal ~nostetmos,des's a Resolução ep arec et da A ss essoriaTri 15ti tiüaa dOtado
,j;relo,representantéda'douta Procuradoria GeràldoEstâd'6. '"



Processo nO 1/2076/2012
ConsélheirbÍ{elatot: CkerbRoget Macedo Gbl1çalves

GoVERNÔDO
'F.sTAnO DO £EARÃ

SeáetiYriú dá tâzc'ruln

'CONTÊNCIOSÔ ADiVlíNIStRATIVOtR1BtrfÁ,RIO .. CÔNAT
, ' CQN5E:LHODÉRECURSOS fR/'BUTÁRIO'$- CRf

Vistos, relatados e discutidós' ospteseÜle's àü'túSetnqúeé' récó'ftenle '
A1ÓlJULO E"',NGENllARIA CONSUL1'ORIA e G£l(£JVCIA PREDiAL LIDA e
tecótí'ido CÉLULA DE JULGAA1ENTO DE jOINSTÂNCL4,. resolvêltr:

AZ3 Câmàrade:.rUÍgéúilênürdo Con$elhó'déRê'(~titsos tiíbUráHü's, âp'O-S
'conhecet dos rê'cursos' intetpostos, resolVê put decisão Uli'ânifilê, dar
ptbviIilêntó aO teéütso~tdj:tíátio, páta fefornIar a decisãopâtciâlrtretite
'procedêilte ptofei'idá lJelã ia "Instância, julgando IMPltÔ'CltbENTE a
ptesente ação Úscal,flós terIi10S do voto do Conselheiro Relator e de acordo com
o Pal'é'cet da Assessoria Processual tributária, adO'tadopelo teptese1'itallte da
doütà ProcUí'adoria Geral do Estado.

CíCêrO"Rogêt ãce ' ol1çalvés
CONSELHEIRO RELATOR

, 1Filipe ~híh,.da CostaLêitãn
. ~ ~ONSELHEIRO

ira/', <, " ",,'

',FrânCISêO ~
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